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RELATÓRIO 

Trata-se ile projeto de lei, de autoria da insigne Deputada Delegada Adriana Accorsi 

que na parte preliminar do texto institui o Horto Estudou, de Juventude e Sucessão Rurais 

dá (nandu providências 

Após lido foi enviado 5 publicação e devidamente autuado e instruído conforme 

numerai-ao em epigrafe_Doravante, remetido à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

fui clesignadu redator nos termos regimentais 

toque de formo sintético coube consignar. 

Considerando que o presente projete) visa objetivo semelhante ao do Projeto de Lei 

nr 1227, de 21 de dezembro de 2019 que "InSfittli o Prod rama Jovem Agricultor/  no ânibito 

do Estado de Goiás", de autoria do deputado Paulo Trabalho, requeiro que os autos sob 

enfoque sejam apensados aos autos do Processo Legislativo n. 2020001147. nos 

termos do art_ 1 II, § 21 elo Regimento Imputo desta Casa 

go relatório. 
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